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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 6.243-D DE 2005

Acrescenta inciso ao art. 473 da
Consolidação das Leis do Trabalho
- CLT, aprovada pelo Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943, a
fim de permitir ao empregado
deixar de comparecer ao serviço
sem prejuízo do salário para
acompanhar filho em virtude de
enfermidade.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º  O art. 473 da Consolidação das Leis do

Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452,  de 1º

de maio de 1943, passa a vigorar acrescido do segui nte in-

ciso X:

“Art. 473 .............................

................................................

X – por até 30 (trinta) dias, para

acompanhar filho de até 12 (doze) anos de idade,

mediante apresentação de laudo médico que ateste

a necessidade de assistência direta do empregado

em horário incompatível com o seu horário de tra-

balho.”(NR)
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Sala da Comissão, em

Deputado ELISEU PADILHA
Presidente

Deputado MENDONÇA PRADO
Relator Substituto


